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Aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 11h30, os vereadores Edivan Baron, Jair Locatelli e Willian Heineck. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: projeto de lei nº 21/20 – Reconhece a calamidade pública municipal, convalida as medidas disciplinadas no Decreto Municipal nº 21 de 21 de março de 2020, e alterações posteriores, autoriza a prorrogação de vencimento dívidas de natureza tributárias e não tributárias do exercício de 2020 e dá outras providências. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: projeto de lei nº 21/20 – Estiveram presentes o vereador convidado Vinicius Araújo, o qual falou de sua indicação relativa a isenção, prorrogação e parcelamento de tributos e o presidente da Sindilojas Celeiro, senhor Antônio Afonso Granich, que apresentou requerimento, contendo reivindicações da entidade. A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica do projeto, vez que adequada a iniciativa legislativa e por não apresentar vícios formais, nem materiais. Por fim, destacou que cabe aos Vereadores a análise de mérito. O relator Willian Heineck proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovado por unanimidade, pela normal tramitação do projeto de lei nº 21/20. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
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